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                                   REQUERIMENTO nº 68 de 2026 
 
Excelentíssimo Senhor, Cleilton Dias de Resende  
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 
 

 
“Solicita que seja feito o recapeamento asfáltico 
da Rua Alceu Teodoro da Assunção.” 

 

O presente vereador, vem respeitosamente, por meio deste, requerer que Vossa Excelência, 

nos termos regimentais desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito 

Municipal Anderson de Paula, solicitando para que seja realizado  o recapeamento asfáltico da Rua 

Alceu Teodoro da Assunção.  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento atende a uma demanda urgente dos moradores e motoristas que trafegam 
diariamente por esta importante via de ligação entre o Centro e o Bairro Santa Clara. 

Atualmente, a Rua Alceu Teodoro da Assunção apresenta um avançado estado de degradação em sua 
malha asfáltica. A presença de ondulações, fissuras e o desgaste natural do pavimento comprometem 
a segurança do trânsito, aumentam o risco de acidentes e causam danos materiais aos veículos. 

A execução do recapeamento, iniciando na Avenida Brasil Centro e seguindo até a transição para a 
Rua 17 de Maio no bairro santa clara, é fundamental para: 

1. Garantir a Mobilidade Urbana: Melhorar o fluxo de veículos em uma via que serve de 
artéria para diferentes bairros. 

2. Segurança Viária: Evitar manobras bruscas dos condutores que tentam desviar das 
imperfeições do solo. 

3. Valorização e Higiene: Eliminar o acúmulo de poeira e detritos que se formam nos desgastes 
do asfalto antigo 

Termos em que pede deferimento. 
Quirinópolis, 28 de abril de 2026  

 
 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MACIEL 
Vereador 
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